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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 23205.0016812/2021-17 - Pregão Eletrônico nº 25/2021

Objeto:  Aquisiçã	o de equipãmentos e itens permãnentes de uso gerãl em lãborãto� rios dãs
ã� reãs de Quí�micã, Biologiã, Sãu� de, Fí�sicã, Agronomiã e Geogrãfiã, e ãquisiçã	o de implementos
ãgrí�colãs, bombãs e itens ãfins pãrã ã� reãs experimentãis, ã serem utilizãdos nãs ãtividãdes
ãcãde"micãs dos cursos dã Universidãde Federãl dã Fronteirã Sul. 
Recorrente: M.K.R.  COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI -  EPP., empresã regulãmente
inscritã no CNPJ/MF sob o n° 31.499.939/0001-76.

1. DO RELATÓRIO
A licitãnte M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, interpo" s, tempestivãmente,
viã  sistemã  eletro" nico,  recurso  ãdministrãtivo,  contrã  ã  decisã	o  do  pregoeiro  nã  ATA  DE
SESSA. O PU0 BLICA com fundãmento no ãrt. 109 inc. I, ãlineã “b”  dã Lei 8666/93 pãrã o item 12.

1.2. Aberto o prãzo pãrã oferecimento de contrãrrãzo	 es, nem umã empresã se mãnifestou.

2. PRELIMINARMENTE
2.1. Dã ãtuãçã	o do Pregoeiro.
A Lei 10.520/02, que regulãmentã o Pregã	o, estãbelece:

Art. 3º A fãse prepãrãto� riã do pregã	o observãrã�  o seguinte:
[...]
IV - ã ãutoridãde competente designãrã� , dentre os servidores do o� rgã	 o
ou entidãde promotorã dã licitãçã	o, o pregoeiro e respectivã equipe de
ãpoio,  cujã  ãtribuiçã	o  inclui,  dentre  outrãs,  o  recebimento  das
propostas  e  lances,  a  análise  de  sua  aceitabilidade  e  sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto
do certame ao licitante vencedor. (grifo nosso).
[…]
O Decreto nº 10.024/19, estãbelece:
Art. 17. Cãberã�  ão pregoeiro, em especiãl:
I - conduzir ã sessã	o pu� blicã;
II - receber, exãminãr e decidir ãs impugnãço	 es e os pedidos de 
esclãrecimentos ão editãl e ãos ãnexos, ãle�m de poder requisitãr 
subsí�dios formãis ãos responsã�veis pelã elãborãçã	o desses 
documentos;
III - verificãr ã conformidãde dã propostã em relãçã	o ãos requisitos 
estãbelecidos no editãl;
IV - coordenãr ã sessã	o pu� blicã e o envio de lãnces;
V - verificãr e julgãr ãs condiço	 es de hãbilitãçã	o;
VI - sãneãr erros ou fãlhãs que nã	o ãlterem ã substã"nciã dãs propostãs,
dos documentos de hãbilitãçã	o e suã vãlidãde jurí�dicã;
VII - receber, exãminãr e decidir os recursos e encãminhã� -los ãJ  
ãutoridãde competente quãndo mãntiver suã decisã	o;
VIII - indicãr o vencedor do certãme;
IX - ãdjudicãr o objeto, quãndo nã	o houver recurso;
X - conduzir os trãbãlhos dã equipe de ãpoio; e
XI - encãminhãr o processo devidãmente instruí�do ãJ  ãutoridãde 
competente e propor ã suã homologãçã	o.
Pãrã� grãfo u� nico. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica
da  assessoria  jurídica  ou  de  outros  setores  do  órgão  ou  da
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. (grifo nosso).
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2.2. O Pregoeiro foi designãdo ãtrãve�s dã Portãriã nº 1556/GR/UFFS/2021, DE 10 DE MARÇO
DE 2021, pãrã conduçã	o do procedimento licitãto� rio.

3. DO RECURSO
3.1. A  recorrente  M.K.R.  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  EIRELI  -  EPP ãpresentou,  em
resumo, o seguinte recurso:

Nã	o ãndou com o costumeiro ãcerto ã Comissã	o de Julgãmento destã
Licitãçã	o, umã vez que decidiu desclãssificou estã empresã no item 12
sob o ãrgumento de que o produto ofertãdo nã	o ãtende o editãl. Em
totãl ãfrontã ão disposto no editãl e nã lei n° 8.666/93, senã	o vejãmos:
Iniciãlmente cumpre destãcãr que estã recorridã ãbriu o procedimento
licitãto� rio em questã	o tendo como objeto descrito ãbãixo:

Aquisiçã	o  de  equipãmentos  e  itens
permãnentes de uso gerãl  em lãborãto� rios
dãs  ã� reãs  de  Quí�micã,  Biologiã,  Sãu� de,
Fí�sicã,  Agronomiã  e  Geogrãfiã,  e  ãquisiçã	 o
de  implementos  ãgrí�colãs,  bombãs  e  itens
ãfins  pãrã  ã� reãs  experimentãis,  ã  serem
utilizãdos  nãs  ãtividãdes  ãcãde"micãs  dos
cursos dã Universidãde Federãl dã Fronteirã
Sul.

A  empresã  M.K.R.  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  EIRELI.,
pãrticipou do certãme pãrã disputãr o item 12 que possui ã seguinte
descriçã	o

BALANÇA  DIGITAL  PORTÁTIL,  CAP.
200KG/50G  Bãlãnçã  digitãl  portã� til  com
miroprocessãdor, pãrã pesãgem de pessoãs,
cãrgã  mã�ximã:  200  Kg  (ou  melhor),
sensibilidãde  e  reprodutibilidãde:  50g,
fãbricãdã  em  ãço  cãrbono  e  ãlumí�nio,
pinturã  eletrostã� ticã,  piso  com  borrãchã
ãnti-derrãpãnte,  funçã	o  de  tãrã  e  zero
ãutomã� tico  em  todã  ã  escãlã,  com  3
unidãdes  de  pesãgem:  g,  Kg  e  CT,  displãy
digitãl  de  cristãl  liquido  de  no  mí�nimo
20mm, pe�s em poliuretãno com regulãgem
de  ãlturã,  desligãmento  ãutomã� tico  e
mãnuãl, dimensã	o ãprox. dã plãtãformã 300
x 350 x 60 mm (LxPxA), bãteriã internã de 9
Volts  recãrregã�vel  e  fonte  de  ãlimentãçã	 o
inclusãs,  ãlçã  de  trãnsporte  em  ãlumí�nio
ãnodizãdo. Bivolt ou 110V pãrã os cãmpi do
PR  e  220V  pãrã  os  cãmpi  de  SC  e  RS.
Gãrãntiã  mí�nimã  de  12  meses  contrã
defeitos  de  fãbricãçã	o,  ãssiste"nciã  te�cnicã
no Brãsil.  Incluso mãnuãl de instruço	 es de
operãçã	o  em  portugue"s.  Deve  ter
CONFORMIDADE do INMETRO. Equivãlente
ou  superior  ãJ  LS200  P/Mãrte.
CATMAT/CATSER:477007
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Apresentãdã  ã  propostã  com  o  respectivo  cãtãlogo  dã  fãbricãnte,  ã
recorrente  foi  desclãssificãdã  com  ã  justificãtivã  que  nã	o  forãm
ãtendidãs  ãs  descriço	 es  te�cnicãs  do  editãl,  precisãmente  que  o
tãmãnho do displãy seriã incompãtivel.
Sem rãzã	o, contudo. 
O  produto  ofertãdo  pelã  Recorrente  ãtende  perfeitãmente  ãs
exige"nciãs, nã suã integrãlidãde, sejã quãnto ã cãpãcidãde, dimensã	 o,
componentes,  voltãgem,  especificãço	 es  ou  quãlquer  outro  ãspecto
exigido no editãl,  em especial que o mesmo atenderá ao tamanho
do display de no minimo 20mm.

Por  trãtãr-se  de  empresã  representãnte  dã  fãbricãnte  do  produto
ofertãdo, ãntes de oferecer ã mesmã, verificã todãs ãs especificãço	 es
junto ãos seus setores especiãlizãdos pãrã ofertãr de ãcordo com o
requisitãdo, e isto forã efetivãdã como de prãxe; ã  fãbricãnte LIDER
BALANÇAS,  possui  possibilidãdes  diversãs  de  configurãçã	 o  do
produto,  inviãbilizãndo  lãnçãr  no  cãtã� logo  todãs  ãs  cãrãcterí�sticãs
possí�veis,  jã�  que  sã	o  inu� merãs  ãs  possibilidãdes  e  opcionãis  que
podem ser incluí�dos no produto, inclusive juntãndo ã declãrãçã	 o do
mesmo nos seguintes  termos,  destãcãndo que  o  displãy  clãrãmente
constã que ãtenderã�  os 20mm minimos requisitãdos:

No  site  e  cãtãlogo  do  fãbricãnte  constã  ã  mensãgem  de  medidãs,
configurãço	 es e opcionãis personãlizãdãs,  possibilitãndo ã produçã	o
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de  um  produto  de  ãcordo  com  ã  necessidãde  do  cliente.
(PERSONALIZADO)
Todãs  ãs  exige"nciãs  podem  e serã	o  ãtendidãs  em 100  % (cem por
cento)  de  seus  requisitos,  posto  que  ã  recorrente  e�  ã  pro� priã
representãnte dã fã�bricã,  logo tem ã ãptidã	o e ã cãpãcidãde te�cnicã
pãrã  oferecer  os  produtos  como  forãm  e  sã	o  exigidos,
independentemente do item solicitãdo e suãs cãrãcterí�sticãs.
O  compromisso  e�  duplãmente  ãpresentãdo,  sejã  dã  recorrente-
licitãnte,  sejã  dã  fãbricãnte  que se  compromete  ã  entregãr  o  que  e�
ofertãdo.
Aindã, necessã� rio frisãr que ã Recorrente se compromete ã entregãr os
produtos de ãcordo com ãs exige"nciãs lãnçãdãs no Editãl, sob penã de
sofrer ãs sãnço	 es ãdministrãtivãs previstãs no ordenãmento jurí�dico,
posto  que  ã  pro� priã  legislãçã	o  jã�  institui  penãlidãdes  pãrã  tãl
descumprimento.

.

4. DO MÉRITO

4.1. O Edital do certame afirma:

8.5.2.  Dentre os documentos pãssí�veis de solicitãçã	o pelo Pregoeiro,
destãcãm-se os que contenhãm ãs cãrãcterí�sticãs do mãteriãl ofertãdo,
tãis  como  mãrcã,  modelo,  tipo,  fãbricãnte  e  procede"nciã,  ãle�m  de
outrãs informãço	 es pertinentes,  ã exemplo de cãtã� logos,  folhetos ou
propostãs,  encãminhãdos por meio eletro" nico,  ou, se for o cãso, por
outro  meio  e  prãzo  indicãdos  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuí�zo  do  seu
ulterior envio pelo sistemã eletro" nico, sob penã de nã	o ãceitãçã	 o dã
propostã.

4.2.  O  setor  requisitãnte  quãndo  consultãdo  em  relãçã	o  ão  me�rito  do  recurso  ãssim  se
mãnifestou:

Diãnte do exposto, solicitãmos que o pregoeiro reconsidere ã decisã	 o, 
umã vez que, nãs pãlãvrãs dã pro� priã empresã em seu documento de 
recurso (em ãnexo), pã� ginã 4, pãrã� grãfo II e seguintes:
"Todãs ãs exige"nciãs podem e serã	o ãtendidãs em 100 % (cem por 
cento) de seus requisitos, posto que ã recorrente e�  ã pro� priã represen-
tãnte dã fã�bricã, logo tem ã ãptidã	o e ã cãpãcidãde te�cnicã pãrã ofere-
cer os produtos como forãm e sã	o exigidos, independentemente do 
item solicitãdo e suãs cãrãcterí�sticãs.
O compromisso e�  duplãmente ãpresentãdo, sejã dã recorrente licitãn-
te, sejã dã fãbricãnte que se compromete ã entregãr o que e�  ofertãdo.
Aindã, necessã� rio frisãr que ã Recorrente se compromete ã entregãr os
produtos de ãcordo com ãs exige"nciãs lãnçãdãs no Editãl, sob penã de 
sofrer ãs sãnço	 es ãdministrãtivãs previstãs no ordenãmento jurí�dico, 
posto que ã pro� priã legislãçã	o jã�  institui penãlidãdes pãrã tãl descum-
primento."

4.3 Nã	o houverãm ãpresentãçã	o de contrãrãzo	 es.
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5. DA DECISÃO

5.1.  Por todo o exposto, decido considerãr  procedente o recurso ãdministrãtivo impetrãdo
pelã  licitãnte M.K.R.  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  EIRELI  -  EPP,  C.N.P.J: n°
31.499.939/0001-76. 

5.2. Sendo ãssim, encãminho pãrã ã retomãdã dã fãse de Julgãmento dã Propostã pãrã o item
12.

Chãpeco� /SC, 03 de novembro de 2021.

Greice Legrãmãnti
Pregoeirã
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